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A Nexa chegou a afirmar 
que poderá adotar aspectos 
da nova legislação traba-
lhista em vigor, editada a 
partir  de novembro/2018, 
que penaliza direitos e 
condições de  trabalho, 
alegando um “futuro incerto” 
do mercado e queda nos 
valores das commodities e 

acionários.
A direção do Sindicato fará 

avaliação dos impactos que 
esta  proposta da empresa 
possa ocasionar.

Avaliadas as repercus-
sões sobre o direito da 
categoria, o Sindicato 
poderá submeter a proposta 
para decisão dos próprios   
trabalhadores..

No momento de uma 
decisão coletiva consciente, 
vamos fazê-lo da forma 
mais segura, através do 
voto secreto de todos os 
trabalhadores,

O
 SINDIEXTRA e 
a Nexa partici-
p a r a m  d e  

reunião na quarta-feIra, 
15 de abril, para discus-
são da hora em que os 
trabalhadores permane-
cem na superfície da 
mina, à disposição da 
empresa.

A empresa apresentou 
uma proposta de altera-
ção de percentual de 
hora extra e de valor pecu-
niário para que seja apre-
sentado e deliberado pelos 
trabalhadores sobre sua 
eventual aplicação.

A proposta patronal acon-
tece em momento crítico de 
pandemia, de ameaças pela 
doença e as também nas 
implicações resultantes de 
impac tos  econômicos  
apresentados pela empre-
sa.

O Sindicato busca preser-
var os direitos da categoria, 
a começar pelo intervalo de 
11 horas interjornada, de 
forma a preservar o neces-
sário descanso de todos.

F 45 minutos de hora 
extra, remunerada em 
60% da hora normal;

F • Indenização no valor 
de R$ 5.000,00, livre de 
impostos;

F • Nossa data-base con-
tinuará sendo 1º de 
outubro, com o acordo 
vigente de outubro de 
2019 a outubro 2021.


